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5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

5.1.0.   Convocação

Na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da 
Polícia  Militar  –  CPOPM,  convoquei  todos  os  seus  membros  os  quais  se 
reuniram,  no  Salão  Nobre  deste Comando Geral, no dia 21 MAR 2007 (quarta-
feira) às 08 horas  onde foram procedidas as avaliações dos recursos dos Oficiais 
para  as  possíveis  promoções  previstas  para  21  ABR  2007.    (Nota  nº 
006/2007/CPOPM).

 
6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E apareceu-lhe o SENHOR naquela mesma noite, e disse: Eu sou o 
Deus de Abraão teu pai; não temas, porque eu sou contigo, e abençoar-te-ei, e 
multiplicarei a tua descendência por amor de Abraão meu servo.  (Gn 26:24)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

RECIFE, 26 DE MARÇO DE 2007

Boletim  Geral  

Nº A 1.0.00.0 057
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 27 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Walter SCH

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

N° 553, de 13 MAR 2007

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e 
considerando  a  emergente  necessidade  de  efetivar  medidas  objetivando  o 
funcionamento da Academia Integrada de Defesa Social em consonância com a 
legislação vigente no presente ano letivo, 

R E S O L V E: 

I  –  Instituir  Grupo  de  Trabalho  sob  a  Presidência  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, Servilho Silva de Paiva, Mat. 258360-7, para propor, 
no prazo de 30 (trinta) dias, grade curricular, seleção do corpo docente, valores 
de hora/aula, dos cursos a serem iniciados nos órgãos de ensino do CBMPE, 
PMPE, e PCPE; e, no prazo de 90 (noventa) dias, modelo de Gestão de Ensino 
Integrado de Defesa Social; 
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3.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.1.0.   Resultados De Licitação

Pregão Eletrônico nº 010/2007-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente  e  informática. Vencedoras:  Ana  Paula  Souza  de  Oliveira 
Comunicação-ME,  Armazém  Avenida  Ltda,  Comercial  Laser  Ltda,  Dynamic 
Comércio  e  Serviços  Ltda-ME,  Junipero  Ltda-ME,  Printmax  Material  de 
Escritório e Informática Ltda e Winner comercial Ltda. Itens Revogados: 07, 08, 
09, 12, 13, 23, 39, 41 e 42.  Pregão Eletrônico nº 013/2007-CPL/CG - Objeto: 
Fornecimento  de  medicamentos  e  materiais  de  uso  veterinário. Vencedoras: 
Agripan  Produtos  Agropecuários  Ltda,  Dismap  -  Produtos  para  Saúde  Ltda. 
Pregão Eletrônico nº 012/2007-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente e limpeza para o BPRv. Vencedoras: Ana Paula Souza de Oliveira 
Comunicação-ME, Armazém Avenida Ltda, Cil Comércio de Informática Ltda, 
Comercial  Laser  Ltda,  DMPO  Comércio  de  Materiais  de  Escritório  Ltda, 
Dynamic  Comercio  e  Serviços  Ltda-ME,  Energy  Saver  e  Acessórios  Ltda, 
Junipero  Limitada  ME,  Kreato  Distribuidora  de  Produtos  Ltda-ME,  Maxim 
Qualitta  Comércio  Ltda,  New Data  Informática  Ltda,  Nordescon  Ltda,  Norte 
Distribuidora de Papeis Ltda, Pedro Henrique Batista Santiago Ferreira-ME, Pólo 
Comércio  de  Produtos  de  Limpeza  Ltda,  Printmax  Material  de  Escritório  e 
Informática Ltda, Tecpel comércio e Industria Ltda-ME, Tutto Limp Dist. Ltda e 
Winner comercial Ltda.  Itens Revogados: 03, 21, 30, 37, 68, 71 e 121.  Pregão 
Presencial nº 014/2007-CPL/CG - Objeto:  Fornecimento de peças automotivas 
para as viaturas do BPRv. Vencedoras: Lote 1- C. Freire Com. e Representação 
Ltda; Lote 2 – Extra Peças e Serviços Ltda.  Obs:  Informações complementares 
disponíveis no site: www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DO nº 053, de 20 MAR 2007)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE  SAÚDE 

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 005/07 – Aquisição de Materiais 
para  neurocirurgia,  a  ser  realizada  no  paciente  Mat  60649-6  Adilson  Alves 
Ferreira, no Sistema de Saúde da PMPE. Valores dos Contratos: R$ 15.474,00 
(quinze mil,  quatrocentos  e  setenta  e  quatro  reais)  e  R$ 12.000,00 (doze mil 
reais),  em  favor,  respectivamente,  das  seguintes  empresas:  Opera  Materiais 
Cirúrgicos Ltda e Kitmédica - Pedro Horácio de Figueiredo Dutra. Fato Gerador: 
Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Motivo da Escolha: 
Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 
8.666/93.  Recife, PE, 20 MAR 2007.
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do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  1168,  do  Diretor-Presidente,  em  exercício,  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 26 MAI 2006 e republicada em 18 
OUT 2006, que Transferiu, “Ex-Officio”, para a Reserva Remunerada, o Sd PM 
Mat. 31890-6, Edvan Tenório Souto, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 16 DEZ 2004, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais proporcionais da Graduação de Cabo PM, no 
valor de R$ 440,96 (quatrocentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 16 DEZ 04 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$   42,00
Subtotal R$ 881,91
Valor proporcional calculado à base de 15/30 R$ 440,96
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 MAR 2007.
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 054, de 21 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  214/07  -  EMENTA:  Ilegal  a  Portaria  de 
Transferência de policial militar para Reserva Remunerada, por não obter parcela 
que o interessado faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº  0500035-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar ilegal a Portaria-FUNAPE nº 378, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 NOV 
2004,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Cb PM Mat. 
14052-0, Severino Ferreira de Souza, por não obter parcela que o interessado faz 
jus.  Determina  ainda  que  a  Administração  a  emissão  de  nova  portaria 
aposentatória no prazo de 60 dias da publicação da presente decisão, sob pena de 
aplicação de multa.

Remeta-se o processo a Repartição competente, para cumprimento da decisão.
Recife, 20 de março de 2007.
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 2ª Câmara em exercício e Relatora
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 054, de 21 MAR 2007)
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II  -  Designar  como  Membros:  Manoel  Caetano  Cysneiro  de 
Albuquerque Neto, Mat. 0177509; Cel BM Carlos Eduardo Poças Amorim Casa 
Nova, Mat. 01731-0; Cel BM Hercílio Adriano Alves de Santana, Mat. 01576-8; 
Maj PM José Roberto Tenório Maranhão, Mat. 1826-0; Maj PM João Filipe Dias 
Fernandes, Mat. 01838-4; Delegada Marta Suelene da Silva, Mat. 196.682-0 e 
Delegado Benedito Anastácio de Oliveira, Mat. 193.849-5; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

(Transcrita do DOE nº 052, de 17 MAR 2007)

1.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 091/2007
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor 

do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 2096, de 27 DEZ 06 - BG nº 002, de 03 JAN 07, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, b e c, do Decreto Estadual 
nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 920560-6/10º BPM, José Edson Gomes dos Santos, 

R E S O L V E:

Determinar a distribuição do processo à 1ªCPDPM, tombo nº 046/07, 
visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 19 MAR 07. José 
Luiz de Oliveira Júnior. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 054, de 21 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 092/2007
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor 

do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 2013, de 13 DEZ 06 – BG nº 233, de 18 DEZ 06, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, b e c, do Decreto Estadual 
nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 30730-0/3ª CIPM, Pedro Sérgio Viana,

R E S O L V E:

Determinar a distribuição do processo à 1ªCPDPM, tombo nº 047/07, 
visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 19 MAR 07 - José 
Luiz O. Junior Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 054, de 21 MAR 2007)
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Nº 093/2007
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor 

do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 2010, de 13 DEZ 06 – BG nº 233, de 18 DEZ 06, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, b e c, do Decreto Estadual 
nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 27441-0, Marcos Antônio Aguiar Lima; Soldados PM 
Mat.  23193-2,  Sérgio  Arruda  da  Silva;  Mat.  28435-1,  José  Neilton Alves da 
Silva;  Mat.  29249-4,  Luiz  José  Felipe  e  Mat.  920546-2,  Carlos  Manoel  dos 
Santos,

R E S O L V E:

Determinar a distribuição do processo à 7ªCPDPM, tombo nº 048/07, 
visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 19 MAR 07. José 
Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 054, de 21 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 094/2007
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor 

do Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria  nº  990,  de  15 JUN 05 -  BG nº  116,  de  22 JUN 05,  que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, b e c, do Decreto Estadual 
nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 18682-1/11º BPM, José Evaldo da Silva,

R E S O L V E:

Determinar a distribuição do processo à 1ªCPDPM, tombo nº 049/07, 
visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 19 MAR 07. José 
Luiz de Oliveira Júnior. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 054, de 21 MAR 2007)

1.3.0.   Do Comando Geral

Nº 329, de 16 MAR 2007
 
EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 19 MAR 2007.
Conselheiro, em exercício - Ruy Ricardo W. Harten Júnior - Presidente da 1ª 
Câmara em exercício
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 053, de 20 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 
 ACÓRDÃO T.C. Nº 200/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700350-0.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3443, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 
DEZ 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
16777-0, Ozeas Cirilo da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 23 DEZ 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 19 MAR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro, em exercício e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 053, de 20 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  211/07 -  EMENTA:  Legal  a  Transferência, 
“Ex-Officio”,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0602536-5.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do  voto 
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3267, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 
DEZ 2006, que, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente 
PM  Mat.  17771-7,  Clarêncio  Lopes  de  Souza,  com  a  fundamentação  legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.593,48 (dois 
mil quinhentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente, em 02 DEZ 06 R$ 2.161,23
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    432,25
TOTAL R$ 2.593,48

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 15 MAR 2007.
Conselheiro, em exercício - Ruy Ricardo W. Harten Júnior - Presidente da 1ª 
Câmara em exercício
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 053, de 20 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 186/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0700141-1.  Acordam, à unanimidade,  os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3392, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
DEZ 2006, que, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12957-7,  Ivanildo Barbosa da Silva,  com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 16 DEZ 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no 
Art.  109,  Inciso  I  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais 
Militares),  a  Sd PM Mat.  103028-0/6°  BPM, Claudia  Kelly  de Araújo Mata, 
Praça de 24 MAI 04, filha de José Vitorino do Sacramento Mata e de Dilucia de 
Araujo  Mata,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação; 

II - O Comandante do 6° BPM deverá proceder ao recolhimento do 
fardamento,  da  Carteira  de  Identidade Militar,  Carteira  do SAME e de todos 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  da  militar  estadual  ora 
licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 
JUN 02. 

(Transcrita do DOE nº 052, de 17 MAR 2007)

1.3.1.   Errata 

No item I da Portaria do Comando Geral nº 1937, de 25 SET 06, 
publicada no D.O.E. nº 225, de 1º DEZ 06 

Onde se lê:
“Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE a/c de 17 JUN 06” 

Leia-se:
“Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE a/c de 24 JUL 

06.” 

(Transcrita do DOE nº 052, de 17 MAR 2007)

2.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  6317/06  -  EMENTA:  Legal  a  portaria  de 
aposentadoria  voluntária,  de  funcionário  público,  por  idade,  com  proventos 
proporcionais,  de  funcionário  público,  de  acordo  com  a  legislação  vigente. 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604287-9. Acordam 
à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar 
legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2304,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 19 AGO 2006, que aposentou Maria 
José   do   Nascimento,   Mat.  895-8,   Auxiliar   de  Serviço,   NA-2,   lotada   na 
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Polícia Militar de Pernambuco, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  retroagindo  os  seus  efeitos  a  02  SET  2000,  fixando  em  favor  da 
interessada os proventos mensais proporcionais no valor de R$ 213,75 (duzentos 
e treze reais e setenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

Vencimento de Auxiliar de Serviço, NA-2 em 02 SET 00 
(Data-limite para permanência no serviço público) R$ 136,50
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -15% R$   44,02
Gratificação de Exercício R$   27,30
Gratificação de Moradia R$ 129,68
Subtotal R$ 337,50
Valor proporcional calculado à base de 19/30 R$ 213,75

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 DEZ 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Valdecir Pascoal 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito DO nº 227,  05 DEZ 2006)

--oo(0))oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  6395/06  -  EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria, por invalidez, de funcionário público, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0604904-7.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2576, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
SET 2006, que aposentou Maria da Conceição Batista, Mat. 866-4, Assistente de 
Administração,  PCPM-NM,  lotada  na  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  da 
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 712,76 (setecentos e 
doze reais e setenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Remuneração do Cargo Efetivo em 16 SET 06.  R$ 712,76
Total. R$ 712,76

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara 
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Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 053, de 20 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 184/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0700030-3.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3321, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 
DEZ 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
12600-4, Inaldo de Sousa Araújo, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 08 DEZ 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 15 MAR 2007.
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DO nº 053, de 20 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 185/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº 0700001-7.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
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FUNAPE  nº  0022,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco -  FUNAPE,  publicada  no 
Diário  Oficial  do  Estado  em  07  JAN  2006,  que  aposentou  Ana  Maria  do 
Nascimento,  Mat.   691-2,  Atendente,  NM-3,  lotada  na  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor  da  interessada  os  proventos  mensais  integrais  no  valor  de  R$  599,93 
(quinhentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de Atendente, NM-3, em 07 JAN /06 R$ 479,94
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$ 119,99
Total R$ 599,93

 Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito  DOE nº 159, de 22 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 183/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0604880-8.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2664, do 
Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 26 
SET 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13815-0, Severino Terto dos Santos, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26 SET 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 15 MAR 2007.
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Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator 
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito  DOE nº 274, de 30 DEZ 2006)

--oo(0))oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  5688/06  -   EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria,  por  tempo  de  contribuição,  de  funcionário  público,  com 
proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604189-9. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  2104,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  -  FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 22 JUL 2006 e republicada em 05 AGO 2006, que 
aposentou   Maria  do  Carmo  Lima  de  Almeida,  Mat.  292-5,  Auxiliar  de 
Enfermagem,  PCPM-NM,  lotada  na  Secretaria  de  Defesa  Social,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  da 
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 633,52 (seiscentos e 
trinta  e  três  reais  e  cinqüenta  e  dois  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Vencimento de Auxiliar de Enfermagem, PCPM-NM, 
em 22 JUL 06 R$ 527,93
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20%. R$ 105,59
Total R$ 633,52

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 NOV 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gustavo Massa – Procurador

(Transcrito  DOE nº 227, de 05  DEZ 2006)

--oo(0))oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  3342/06  -   EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria,  por  tempo  de  contribuição,  de  funcionário  público,  com 
proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600522-6. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal   a  Portaria-



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.057
___________________________________________________________________

FUNAPE  nº  0022,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco -  FUNAPE,  publicada  no 
Diário  Oficial  do  Estado  em  07  JAN  2006,  que  aposentou  Ana  Maria  do 
Nascimento,  Mat.   691-2,  Atendente,  NM-3,  lotada  na  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor  da  interessada  os  proventos  mensais  integrais  no  valor  de  R$  599,93 
(quinhentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Vencimento de Atendente, NM-3, em 07 JAN /06 R$ 479,94
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$ 119,99
Total R$ 599,93

 Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 18 AGO 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito  DOE nº 159, de 22 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 183/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0604880-8.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2664, do 
Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 26 
SET 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13815-0, Severino Terto dos Santos, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26 SET 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 15 MAR 2007.
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Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator 
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito  DOE nº 274, de 30 DEZ 2006)

--oo(0))oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  5688/06  -   EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria,  por  tempo  de  contribuição,  de  funcionário  público,  com 
proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604189-9. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  2104,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  -  FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 22 JUL 2006 e republicada em 05 AGO 2006, que 
aposentou   Maria  do  Carmo  Lima  de  Almeida,  Mat.  292-5,  Auxiliar  de 
Enfermagem,  PCPM-NM,  lotada  na  Secretaria  de  Defesa  Social,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  da 
interessada os proventos mensais integrais no valor de R$ 633,52 (seiscentos e 
trinta  e  três  reais  e  cinqüenta  e  dois  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Vencimento de Auxiliar de Enfermagem, PCPM-NM, 
em 22 JUL 06 R$ 527,93
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20%. R$ 105,59
Total R$ 633,52

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 NOV 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gustavo Massa – Procurador

(Transcrito  DOE nº 227, de 05  DEZ 2006)

--oo(0))oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  3342/06  -   EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Aposentadoria,  por  tempo  de  contribuição,  de  funcionário  público,  com 
proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0600522-6. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal   a  Portaria-


